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Reconhecer a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Municiplo de MARIA
NO MORO, no Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, em virtude da ocorrência de granizo.

A1 , 12/0 ALVES

PORTARIA NO 380, DE 1., DE JUNHU DE 19:-.4

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de nu
as atribuições, tendo em vista o disposto na Lei 09 8.490, de 19 de
novembro de 1992, no Decreto n9 895, de 16 de agosto de 1993, e,

considerando o Decreto n9 16.067 de 06 de junho de 1994,
do Governo do Estado do Amazonas,

considerando ainda as informações da Secretaria de Defesa
Civil no Processo 59 06000.002925/94-99,resolve:

Reconhecer o ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA no Município
de CAAP1RANGA, no Estado do Amazonas, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
em virtude da ocorróncia de inundações.

ALUIZIO ALVES
(Of. nO 480/94)

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
DESPACHOS

Dispenso licitação para realização das despesas com publicação
da Portaria n. 017/94, que trata de preços públicos sobre as guias de
importações da SUFRAMA, veiculadas nos seguintes jornais: Jornal do
Comércio Ltda, Editora Garcia Ltda "Folha Popular", Empresa Jornal
Ca/deraro Ltda, Diâni0 do Amazonas Ltda, Editora Valério Tomaz Ltda "O
Povo" e Norte Editora Ltda "Amazonas em Tempo", conforme processos
nas 01872, 01873, 01874, 01875, 01876 e 01877/94, respectivamente, com
fundamento no Inciso IV do Art. 24 da Lei n . 8.666/93, em conformidade
com parecer do Senhor Procurador Geral da SUFRAMA em data de 08.06.94.

À autorização do Senhor Superintendente da SUFRAMA, para
ratificação da dispensa de /ilcitação, conforme preceitua o Art. 26 do
citado Diploma Legal.

Manaus, 14 de junho de 1994
LOCO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE

Superintendente Adj. de Administração

Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei n. 8.666/93, a dispensa
de licitação para publicação da Portaria n. 017/94, atinente aos
processos acima indicados.

MANIZpà=e21,,CUES

(Of. no 17/94)

Ministério da Cultura

GABINETE DO MINISTRO

"ORTAWA NO 123, DE 13 DE JUNHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei nt2 6.292, de 15 de dezembro de 1975, e tendo em vista
a manifestação do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural em sua 66
Reunião, realizada em 10 de maio de 1994, resolve:

I - Homologar, para co efeitos do Decreto-Lei fie 25, de 30 de
novembro de 1937, o tombamento do imóvel denominado Cine-Teatro
Central, situado na Praça João Pessoa, s/tif2 delimitado pelo
quadrilátero composto pela referida Praça, pelas Galerias Azarias
Vilela e Ali Balfeld e pela Rua São João Nepomuceno, em Juiz do Fora,
Estado de Minas Gerais, e das pinturas a ele integradas, a que se
refere o Processo 'IQ 1.327-7-93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

LUIZ ROBERTO DO NASCIMENTO E SILVA
(Of. n9 77/94)

FUNDAÇÃO BILIOTECA NACIONAL

nESPACHOS
Processo nY 014,.000.577/94-%

Reconheço a inexigibilidade de licitação para contr. , : ,r Domicio Proença
Filho, para elaboração de serviços técnicos, na 46 0 Feira do Livro	 is
Frankfurt pelo valor de 1.000 UR"'S(Hum mil unidades de referência de
valor), com fundamento no art. 25, item II, combinado com art. 13,todos
de Lei n a 8.666/93, tendo em vista o constante do p resente proses... .

exome da bula Asseasoria Juridico, que emitiu pa-

aresiden,e ou 0310 rara ratlflecção.

Rio de J.aviie, 04 de junho de 1994
TOMAS DE MINO CHAVES DE MELO

Dirotur do Dept g de e lonejamonto e Administração

Retifico .1 iucsâu do Diretor de P/anejamento e Administração, referen-
te a inexigibilidade de licitação, paro a contratação do Domicio Proen-
ça Filho para elaboração de serviços técnicos no 46e Feira do Livro de
Frankfurt, com fundomonto no art. 25, item II, combinado com art. 13,do
Lei n a 8.666/93.

Rio dc Janeiro, 14 de junho de 1994
AFFONSD RDMAND DE SANT'ANNA

Presidente

nrocessu n7 01430.81:J582/94-26
Reconheça a inexigiti/idade de Licitação para contratar a omprese 000 -
RUM Consultoria e Projetos objetivando o desenvolvimento do conceito de
exposição, concepção global da exposição, acompanhamento técnico da axe
sução das estrutures o da programação visual pare a Feira Intornacioner
do Livro, co Frankfurt, no valer de 11.000(onze mil unidades reais do
valor), fundamento art. 25, II c/c art. 13, I e IV da Lei 8.666/93, ton
do em viste o constante do processo, o qual foi submetido a exame 	 da
Douto S000000rie Jurídica , Qu e emitiu parecer favorável.
A consideração do Senhor Presidenta da FOI) para ratificação.

TOMAS DE MINO CHAVES MELO
Diretor do Beato de Planejamento e Administração

Ratifico a decisão do Diretor do Planejamento e Administração referente
à inexigibilidade de licitação para contratação da empreso QUORUM Con-
sultoria e Projetos com fundamento no art. 25 II c/c art. 13 I e IV da
Lei 8.666/93.

AFFONSO ROMANO DE SANT'ANNA
(Of. no 35/94)
	 Presidenta

INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

3? Coordenação Regional
DESPACHOS

PreceSso:01494.000039/94-01 - Assunto:Cnneratação Direta, em caráter
emergencial, da frrma NETOS-Contrações e Empreendimentos Ltda., pelo
valor global de CRS9.600.000,00 (Nove milhoes e oitocentos mil cruzei-
ros reais), para execução de obras na Igreja Nossa Senhora do Carmo,em
Alcântara-MA, dispensava/ dc Licitaçao, em conformidade com o parecer
jurídico da PROJUR/I0PC/Ill n 2 002/94. com base no artigo 24, inciso IV
da Lei 0.8.666/93.

São Luis-MA, 31 de maio de 1994
ANTON/0 J0s2 D. MIRANDA

Chefe da Divisão Adm/Financeira

Em cumprimento ao dtsposto ao Artigo 26 da Lei n . 8.666/93
RATIFICO o ato de Dispensa de Licits‘ão, oojeto do presente processo.

DOMINGOS CRUZ LINHEIRO
Coordenador Regional

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

PORTARIA N9 542, DE 10 DE JUGHO DE 1994

Regulamenta o estágio probatório dos
servidores empossados nos cargos da
Carreira de Apoio Técnico-Administrativo
do Ministério Público da União.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçóes que
lhe conferem os artigos 127 da Constituição Federal e 26, incisos VIII
e XI/I da Lei Complementar n . 75, de 20/05/93, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 20 da Lei n . 8.112, de 11/12/90, resolve:

Art. 1 . - Instituir, no âmbito do Ministério Público da
União, Sistema de Avaliação de Desempenho do servidor público submetido
a Estágio ProSatdrio, a fim de confirma-10 ou não no cargo para o qual
foi nomeado, observando os seguintes fatores de ava/iação: ASSIDUIDADE,
DISCIPLINA, CAPACIDADE DE INICIATIVA, PRODUTIVIDADE E RESPONSABILIDADE.
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Art. 2' - Todos o* servidor.* nomeados através do Concurso
Público regulamentado pela Portaria o" 54, de 01/04/93, que estiverem
as exercfclo, serão submatidos • avaliações semestrais.

Art. 3 .  - O processo de °per:aciona/1es~ da evallaçáo de de-
sempenho dos servidores submetidos a estágio probatório, ficará a cargo
da Secretaria ou Diretoria de Pessoal e cada chefia imediata se reapon-
nobilitará pela avaliação Individual de seus servidores.

ATt. 4 • - As avallaçõos deverão ocorrer, no aáximo, aid o 5.
dia útil da data em que o servidor empossado completar seis meses de
efetivo exercício no cargo.

Olf, n9 67/941

Art. 5" - Em caso da mudança de unidade, o servidor será ava-
liado pela chefia a que estava subordinado por maior pez-Iodo do tempo.

Art. - Faltando quatro meses para o encerramento do pe-
riOdo do estágio probatório do servidor, as avaliações de deeempenho,
contendo parecer conclusivo, deverão ser encomInhadea ao Secretário ou
Diretor de Pessoal de Cada ramo do Miniaterio Público da Unido, para
homologação.

Art. 7 .  - Pica instituída com instrumento pare aferir o de-
sempenho funcional do que treta esta Portaria, FICHA DE AVA . ./AÇA0 DE
DESEMPENHO,

Art. 8' - Este Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 9 .  - Rovogam-sa as disposições em contrário.

AR/REIDES JUNQUEIRA ALVARENGA Poder Judiciário
10f. n9 1.268-1/94)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Plenário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
2! Iteldio

Presidência
RETIFICAÇÃO

No D.O. de 14-6-94, dação 1, plIg. 8549, por ter saido Ilegível
leia-se. ATO NO 74, DE 8 CE JUNHO DE 1994.

ATO NO 21, DZ 8 DE JUNNO De 1994

Dispõe sobre expedido de 	 certidão
de registro ,e quitaçao de Ressoas ju-

-	 rldices e de outras providencias.
O Plenãrio do Conselho Regional de ingenharia, Arquitetura e

Agronomia do Distrito Sedara). - CREA/DF, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais,

CONSiDEKANDO que a Resolução n9 266, de 15 de dezembro de
1969, do CONYEA, normatizou em carater geral sobre a expediçâo de certi
dOes de registro e quitação de pessoas juridicas pelos CREA's;

CONSIDERANDO as peculiaridades próprias de cada regiao no to-
cante as condições das atividades desenvolvidas;

'CONSIDERANDO as excepoionalidades suscitadas em casos submeti
dos a apreciação dos Plearlos dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO que devem constar doe certidOea de ~atro e qui
tação das peesoag juridicas o nome e demais dados profissionais do, ou
doe seus Responsa:mis Tecnicoe, resolve:

Art. 1V - As Certidões de Registro • Quitação de Pessoa Juridi
ca somente serão expedidas eRõe o preenchimento do Cadastro Anual do;
Profissionais rasponeãveis tecnicos e dos demais integrantes do respecti
vo quadro tícnico.

Art. 29 - O preenchimento do Cadastro Anual do Profissional de
vexa ser instruido com os seguintes documentos, que serio utilizados, se
parada ou simultaneamente, se for o caso:

a) Comprovante de Anotação na Carteira de Trabalho e Previdin-
cia Social ICTPS), através da apresentação do documento em original ou,
alternativamente, Relação de Empregados referente ao intimo pagamento do
FGTS, comprovando a continuidade do vinculo empregaticio, quando se tra
ter da profissional empregado;

b) Recibos de Pagamento a Autônomo (RFA) comprovando o rezel,
monto da remuneração nos Ultimes 80 (sessenta) dias, acompanhados dc.'
respectivos DIFs (Documentos de informações fiscais) autenticados na Se
cretaria da Receita Federal correspondentes ao imposto sobre a renda fõ
tido na fonte naqueles periodos, quando se tratar de profissional coió
contrato de prestação de serviços, sem vinculo ompregaticio;

c) Certidão da respectiva Junta Comercial expedida nos Ultimo::
00 (sessenta) dias, comprovando • vinculação do profissional ã pessoa ju
ridica ou Ultima alteração contratual, quando esta datar dos últimos 17
(doze) meses, em si tratando de sOcio.

Art. 39 - tra todas as certidões de registro e quitação extedi
das para passoasjuridicas, que tenham dentro os seus responsaveis tecni
coe um gim lhes seja comum devera constar, em caixa alta e negrito, a-
pós • abaixo da palavra "CERTIDÃO", e no tinal do texto, a seguinte ot
servação:

'Vedada, por força do art. 335 do COoligo Penal e arte. 90 e .
da Lei 8.666, do 21 de julho de 1993, a participação em licitação ou a

	

apresentação de propostas onde licite a seguinte pessoa juridica: 	 ,(1st

3! Redió

1)Wtoria-3eral
~AO=

PINOCDOSO Na 107/1,4 -CDS
Aliffiesep:Aaelnature teimo:oral • partir da 01.17.94, oleando o
fornecimento cotidiano dom olaria. Oficiais do Lotado.
PASCIRICID3:11~50, OFICIAL co ESTAM go.A. -IMPA
Acolho • justificativa do oolleleanta • reconheço • procedência dm
lama. 	 idade de lleitaçáo com tundas:anta no digo:sete no Artigo 35.
"capuz . , da Lei o .  *Mona. face a cormetoorlisdo InviabllIdad, do
Callfet100.

SUE:~ 51515 MagnIMOTD
Amemmore Tdcalca

an oco	

Ratifico o praunto procedimento noe tampe de juotiticativa •
pareceres. toado me oleia o atondimonto ao dlappeto no artigo IS da
Lei mA O.4411,11).

OLOR Dagrfri TAKAYANA
zdrotora-Garal

U5E. n9 311/94)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

10! Hesito

Secretaria de Coordenai:1(o Administrativa
comem ND 1, os 14 os .TUN90 os 1994

O Sr. SECRETARIO DE COORDENADA° ADMINISTRATIVA. no uso
da competindo suor lho foi delegada pelo Esmo. Sr. Juiz Presidente do
tribunal Regional do Trabalho da Décima ResiZo. atravils da Portaria PRE-
0A8 na 163, publicada no Diário de Justiça de 14 de abril do 1994.
considerando suo. no Processo IRT No 10.839193. • ~presa Cultural
Brasília Editora e Encadernadora Livraria e Papelaria Ltda. -deixou de
honrar. pardalmonto, o emproais** amainado com o Tribunal. no Convite
No 058/93, • tendo decorrido ta alui o prazo para dafteo.,reeolve;

Ap licar 1 CULTURAL DRAZILIA EDITORA E ENCADERNADORA
LIVRARIA E PAPELARIA LTDA. as seguintes penalidades;

1- Muita no valor de CR$ 100.00 (cem cruzeiros reate).
correspondente • 5X (cinco por cento) do valor da adJudicasZo constante
do item 06, da Nota do Empenho Na 1010/93. ~tida oe favor da omprosa.
conforme Art. 82. inciso I/, da lei no 8.666/93 Título 5. subitem 5.1.
.0". do Edital do Convite Na 58193.

RODRIGO CURADO FLUA'.
(0l. n9 272/94)

"

.... • nn•••n•• 1.4• ••n• nn• 4. • ..... •••• Mr. • ••n••• • .111• •••

• '	 .

mear), sendo permitida a participação quando as mesmas se consorciarem
vntre si,"

	

earágrato Onico - Sendo, o Profissional responsível	 tícnico
por pessoa ,urádica, servidor ou empregado da Administração Píblica, d!
reta ou indireta, deverá constar da certidão, na mesma forma no
put . , a expressão:

.Vedada a participação em licitação ou a apresentação de pro-
postas junto à: (nomear o orgao, sociedade ou empresa)."

Art. 09 Apás a expedição da certidão de registro e quita
ção, ficam as pessoas juridicas obrigadas a Informar ao CREA/DF, no pra.
no de 10 :dez) dias, as alterações havidas em ri:loção coe seus response"
veie tícnicos ou seu quadro tecnico, procedendo a renovação dos cadas-T
troe, se for o caso.

Art. 59 - O Serviço de Registro e Cadastro do CRIA/DE doverã
providenciar as medidas necessírias ao Rerfeito controle do Cadastro
dos Profisaioneis, bem como a verificaçao dos dados constantes nas ano
tações do profissional com relação as pessoas piridicas.

Art. 69 - tete Ato entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se o Ato n9 15/89 e demais disposições em contrario

PETER8ON sIvIo CARDOSO
Presidenta


	DOU1_1994_06_16.pdf
	DO1_1994_06_16(2)



